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TERMO ADITIVO

 

Unidade Gestora: HU-UNIFAP

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (HU-
UNIFAP) E A MEDSYSTEM MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, unidade HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ (HU-UNIFAP) , sediado(a)
na Rodovia Juscelino, s/n, Universidade, Macapá/AP - CEP 68.903-419, CNPJ 15.126.437/0043-00, UG-
156956, neste ato representada pelo seu Superintendente, Marcos Roberto Lima de Carvalho
Santos, matrícula siape sob nº 1984273, nomeado pela Portaria - SEI nº 402, de 22 de setembro de
2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1643, de 25 de setembro de 2023 e por seu Gerente
Administrativo, Frank William Silva Costa , CPF nº ***.541.782-**, nomeada pela Portaria - SEI nº 58,
de 23 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1745, de 28 de fevereiro de 2024, ambos
no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
versão 2.0 (RLCE 2.0);

CONTRATADA: MEDSYSTEM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA , com sede na Rodovia Amaral
Peixoto, km 71, Fly Shopping, loja 25 – 2º piso – Bacaxá – Saquarema/RJ, CEP 28.994-816, inscrita no CNPJ
sob o n.º 04.211.341/0001-67, representada neste ato por Ricardo Goncalves Fonseca , portador
do CPF n.º ***.375.057-**.;

Conforme Processo Administrativo n.º 23872.000152/2022-62, de acordo com o Pregão
Eletrônico n.º 44/2023, Proposta Comercial apresentada, termo de referência, seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 25/2023, nos termos
da Lei n.º 13.303/2016, do Decreto n.º 8.945/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), e
mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

a) a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início na
data de 08/08/2024 e encerramento em 07/08/2025, com fundamento nos artigos 147, caput, 149, inciso
I, e 150, todos do RLCE 2.0.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO TERMO ADITIVO

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 111.019,41 (cento e onze mil dezenove reais e
quarenta e um centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.332.232,91 (um milhão, trezentos e trinta e
dois mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), conforme tabela abaixo:

GRUPO ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
TOTAL (R$)

1

1 5428

Serviço de
Manutenção
Técnica em
EMH com
dedicação

exclusiva de
Mão de Obra

Mês 12 R$ 896.992,32

2 5428

Serviços de
intermediação

de
fornecimento
de peças e

componentes,
com aplicação,
para serviços

de
manutenção

de EMH.

Mês 12 R$208.267,21

Serviços de
intermediação
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3 2222-5

intermediação
para

subcontratação
de serviços

especializados
de

manutenção,
preventiva,
corretiva,

calibração,
qualificação,
certificação,
treinamento,
transporte e

instalação, por
regime de

subcontratação
eventual.

Mês 12 R$ 226.973,38

VALOR GLOBAL R$
1.332.232,91

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 156956/26443

Fonte: Receita SUS

Elemento de Despesa: 33.90.37.06 (MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS)

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA – ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA deverá atualizar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a
proporção de 5% em relação ao valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura
deste termo aditivo, prorrogável por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA  QUINTA – DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS OBRIGATÓRIAS PREVISTAS NO
DECRETO N.º 9.507/2018

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1. apresentar no primeiro mês a contar da celebração deste termo aditivo declaração
de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do
contrato;

5.1.2. designar formalmente preposto para representá-la na execução do contrato;

5.1.3. prestar garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do
contrato.

5.2. O pagamento mensal pela CONTRATANTE ocorrerá após a comprovação do pagamento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela
CONTRATADA, relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados.

5.3. É possível a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação
das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

5.4. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias
dos empregados da CONTRATADA que participarem da execução dos serviços contratados serão
depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada específica, aberta em nome da CONTRATADA, e com
movimentação autorizada pela CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA  – ANTINEPOTISMO 

6.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos
termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

8.1. A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do
presente aditamento no Diário Oficial da União e em portal eletrônico mantido pela Ebserh na internet,
conforme determina o artigo 155 do RLCE 2.0.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

Macapá, data da assinatura eletrônica.
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[documento assinado eletronicamente]
Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos

Superintendente - HU-Unifap
 

[documento assinado eletronicamente]
Frank William Silva Costa

Gerente Administrativo - HU-Unifap

 
[documento assinado eletronicamente]

Ricardo Goncalves Fonseca
Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gonçalves Fonseca,
Usuário Externo, em 07/08/2024, às 09:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Frank William Silva Costa,
Gerente, em 07/08/2024, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Roberto Lima de
Carvalho Santos, Superintendente, em 07/08/2024, às 14:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41321379 e o código CRC 803E2E8D.

Referência: Processo nº 23872.000152/2022-62 SEI nº 41321379
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